ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUL

Gabinete do Deputado Marden Menezes

PROJETO DE LEIN°. 53 2022,
- M TYDERYTNT
L:D@ N@ ol dadd ity d
g .7 # “Revoga “in totum” a Lei Estadual n° 7.750, de
Em. )2 {Lﬂgb “l;\;,fx, 14 de marco de 2022 e d& outras providéncias”.
//’-f.,‘_. "' o

- /%ﬁm/aaﬂo Estado do Piaui, no uso de suas

Ll
cretario

P
il .B]_Q. Se
__atribui¢oes|legais.

—

Faco saber que o Poder Legislativo do Estado do Piaui
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Por forca da presente Lei, fica REVOGADA “in totum” a Lei n® 7.750,
de 14 de marco de 2022, que dispde sobre a assisténcia humanizada as
gestantes piauienses; sobre o direito da gestante a ter uma doula durante o
parto e de se manifestar através de seu plano individual de parto; e busca
instituir mecanismos para coibir a “violéncia obstétrica” no Estado do Piaui.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as
disposi¢des em contrario.

Sala das Sessbes da Assembléia Legislativa do Estado do Piauf,
em Teresina, 17 de maio de 2022.

Marden Meneze
Deputado Estadual/Progressistas
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SINTESE DAS JUSTIFICATIVAS
PARA REVOGAGAO TOTAL DA LEI ESTADUAL N°7.750%,
DE 14 DE MARCO DE 2022

No ultimo dia 14 de marco, a classe médica piauiense e respectivas
entidades foram surpreendidas negativamente com a publicacao da Lei Estadual
N° 7.750/2022, com o propésito de dispor, dentre outros pontos, sobre
assisténcia humanizada as gestantes piauienses; sobre 0 direito da gestante a
ter uma doula durante o parto e de se manifestar através de seu plano individual
de parto; e busca instituir mecanismos para coibir a “violéncia obstétrica” no
Estado do Piaui.

Mesmo dispondo sobre aspectos fundamentais da profissdo medica,
especificamente sobre a especialidade Obstetricia, a referida lei foi editada a
total revelia das entidades médicas, o que, muito embora nao haja tal
obrigatoriedade, contraria, no minimo, a prudéncia, o bom senso € 0 necessario
dialogo que deve guiar as instituicoes € a sociedade como um todo.

Diante deste cenario, o Sindicato dos Médicos do Estado do Piaui
(SIMEPI) publicou um comunicado {(copia em anexo) aos médicos na data de
24/03/2022, repudiando a referida legislagao, a qual fere o ato obsteétrico,
obrigando o obstetra a inserir a participagéo da doula no trabalho de parto, tanto
no setor publico como no privado. Ademais, a lei estadual em comento define,
sem nenhuma competéncia técnica para tal, o que seria caracterizado como
violéncia obstétrica e interfere em técnicas exclusivamente médicas,
prejudicando a assisténcia a gestante e criando grave risco a satde materno-
fetal.

No dia seguinte, 25/03/2022, o Conselho Regional de Medicina do

Estado do Piaui (CRM-PI) também manifestou sua preocupacao e repudio

1 Dispde sobre assisténcia humanizada, antirracista e ndo transfdbica; estabelece medidas sobre o
direito a ter uma doula durante o parto. nos periodos de pré-parto, pos-parto e em situagédo de
abortamento; garantia. do direito de se manifestar através de seu plano individual de parto durante o
periodo de gestagéo e parto; institui mecanismos para coibir a violéncia obstétrica no estado do Piaui.
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(copia em anexo) aos termos da Lei Estadual n° 7.750, destacando que a

expressao ‘violéncia obstétrica” & preconceituosa, depreciativa e
desqualificadora do trabalho do médico obstetra. Além disso, o CRM-PI reiterou
que todos os médicos ndo compactuam com qualquer tipo de violéncia contra a
mulher e que serdo adotadas as medidas cabiveis para garantir ao medico o
exercicio de suas atividades com a absoluta autonomia, conforme estabelecem
os principios fundamentais do Cédigo de Etica Médica.

Registre-se que diversas entidades médicas, dentre elas a Academia
de Medicina do Piaui e a Liga Académica de Ginecologia e Obstetricia da
Universidade Federal do Delta do Paranaiba — LIAGO UFDPar, iguaimente
manifestaram reptdio & lei em comento (em anexo).

Com o objetivo de verificar as medidas a serem adotadas e até mesmo
questionar a Deputada Estadual Teresa Britto, autora da lei, as entidades
médicas do Piaui (CRM-PI, SIMEPI e SOPIGO), além de diversos médicos
obstetras, reuniram-se, na noite de 29/03/2022, na sede do SIMEPI, na
presenca da Parlamentar, a fim de apresentar suas queixas € insatisfacdes, as
quais poderiam ter sido formuladas como sugestdes e subsidios técnicos antes
da edicdo da lei, caso as entidades tivessem sido procuradas para dialogar
sobre o tema. Restou esclarecido que as entidades médicas respeitam a
autonomia da gestante, mas exigem respeito & autonomia do obstetra e a nao
interferéncia no ato meédico. Ao final, a Deputada Estadual Teresa Britto
comprometeu-se a buscar a revogagao total da Lei Estadual N° 7.750/2022.

Ainda na data de 29/03/2022, o Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional da 14® Regido (CREFITO-14) publicou posicionamento
(copia em anexo) no mesmo sentido, guardadas as respectivas pertinéncias,
daqueles publicados pelo SIMEPI e pelo CRM-PI, por entender que os termos
da citada lei colocam em risco a propria salude e seguranca dos pacientes, ao
permitir que pessoas leigas, sem formagao e conhecimento adequados possam

utilizar equipamentos de fisioterapia, ferindo a autonomia e competéncia
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profissional do fisioterapeuta e admitindo a pratica de atos que configurariam

claro exercicio ilegal da profissao.

E incontroverso que a Lei Estadual N° 7.750/2022, ao invés de
resguardar direitos da gestante e dos profissionais que a assistem, causou um
ambiente de total inseguranca juridica para todos os participantes desse
momento Unico na vida de uma mulher, especialmente para os médicos
obstetras, os quais, considerados antes como atores fundamentais nesse
processo, foram rebaixados & categoria de causadores de violéncia. Este é o
entendimento manifestado por todas as entidades de satde que publicaram
seus posicionamentos, tendo em vista, conforme citado, o total desamparo legal
que a referida lei instituiu.

Vale destacar que, conforme manifestado pelo CRM-PI e reiterado em
nova manifestacéo (cépia em anexo), a relacio meédico/paciente é estabelecida
sob a autonomia de ambos, conforme esclarece o Codigo de Etica Médica
(Resolugdo CFM n° 2.217/2018), cabendo ao médico a prerrogativa de tomar a
melhor deciséo utilizando-se de critérios técnicos e cientificos, sendo o alvo de
sua atenc@o a saude do ser humano, em beneficio da qual devera agir com o
maximo de zelo e o melhor da sua capacidade profissional. Isso porque os
médicos entendem que a autonomia das parturientes deve ter limites,
principalmente quando existem fatores que possam colocar tanto a mae quanto
a crianga em risco se o parto vaginal for escolhido, e em local que nao seja o
hospital.

No tocante a expressao “violéncia obstétrica”, o CRM-PI reitera que,
nos termos do Parecer do Conselho Federal de Medicina (CFM) n° 32/2018
(copia em anexo) esclarece que a referida expressao € uma agressao contra a
medicina e especialidade de Ginecologia e Obstetricia, contrariando
conhecimentos cientificos consagrados, reduzindo a seguranca e a eficiéncia de
uma boa pratica assistencial e ética. Tal expressao deve ser abolida, urgindo

que as deficiéncias na assisténcia ao bindmio materno-fetal tenham outra
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abordagem e conceituacdo, até porque o texto da Lei Estadual N° 7.750, ao
dispor sobre as formas de “violéncia obstétrica” contra a mulher, guarda estreita
semelhanca, beirando a literalidade, das formas de violéncia contidas na Lei
Maria da Penha (Lei n° 11.340/2006), equiparando o médico 2 figura do
agressor descrita nesta lei.

No tocante a presenca da doula, © CRM-PI reforca que ja existem
instrumentos legais (Lei n° 11.108/2005 altera a Lei n® 8.080/1990) e
administrativos (Portarias n° 2.418/2005 e n° 371/2014 ambas do Ministério da
Saude) que regulamentam a presenca de acompanhante para mulheres em
trabalho de parto, parto e pos-parto imediato nos hospitais publicos e
conveniados com o SUS. Quanto ao plano de parto, no qual estdo descritas as
condutas com as quais a gestante concorda ou nao que sejam adotadas,
registre-se que essas escolhas s3o validas enquanto o parto evolui sem
complicagdes, pois, quando nao for possivel atender as solicitagbes da
parturiente, ela e seu acompanhante devem ser previamente avisados das
mudang¢as necessarias.

Por sua vez, a Federacio Brasileira das Associagbes de Ginecologia e
Obstetricia (FEBRASGO), em posicionamento (copia em anexo) sobre a
qualidade na assisténcia ao parto e cuidado seguro e respeitoso da satide
materna e fetal, informa que todas as mulheres tém direito ao mais alto padrao
possivel de atengdo a salde, incluindo o direito a uma assisténcia digna e
respeitosa durante toda a gravidez, parto e puerpério, assim como o direito de
estar livre da violéncia e discriminagao.

Reitera a FEBRASGO que a expressao “Violéncia Obstétrica”, criada
com evidente conotacao preconceituosa, sob o falso manto de proteger a
parturiente, criminaliza o trabalho de médicos e enfermeiros na nobre e dificil
tarefa de atendimento ao parto, dando a impressao de que médicos e
enfermeiros habitualmente tratam parturientes de modo violento. Enfatiza que

procedimentos e intervencoes (uso de ocitocina, amniotomia, cardiotocografia,
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episiotomia, cesarianas) que sdo importantes para uma assisténcia obstétrica

segura, quando utilizadas no momento correto e com indicagées precisas, tém
sido arrolados como fazendo parte do (pré) conceito de “violéncia obstétrica’.

Por fim, a FEBRASGO defende que o hospital e as maternidades sao
os locais mais seguros para o nascimento. Hospitais e maternidades dotados de
equipe de saude completa, com obstetras, neonatologistas/pediatras,
anestesistas, enfermeiras, técnicas de enfermagem e demais profissionais.
Parto fora do hospital sim, deveria ser considerado pratica de ‘“violéncia
obstétrica”, pois na busca de evitar intervencées médicas (que podem ser
salvadoras), foi aumentada em quase 5 vezes a mortalidade de criangas a termo
que nao tinham nenhuma comorbidade, além da escolha indevida do local do
parto feita pelos seus pais, com a conivéncia do sistema de salde. Conclui se
posicionando em defesa de uma assisténcia ao parto com enfoque na qualidade
dos cuidados de salde materna e fetal, no cuidado respeitoso como
componente essencial da qualidade da assisténcia e contraria ao uso da
expressao “Violéncia Obstétrica” em qualquer circunstancia. Ainda, a
FEBRASGO recomenda que, naquelas situagoes de inadequagdo de condutas,
deve ser empregada expressao “ma-pratica’, como € usado em todas demais
especialidades médicas.

O SIMEPI ressalta que a referida norma fere a autonomia meédica
(incisos VI e VIII, do Capitulo 1, do Cédigo de Etica Médica - CEM), ao sugerir
que o medico nao tem o direito & recusa quando solicitado o compartilhamento
do procedimento com a doula. No processo de tomada de decisdes
profissionais, de acordo com os ditames de sua consciéncia e as previsdes
legais, o médico deve aceitar as escolhas de seus pacientes, relativas aos
procedimentos diagnosticos e terapéuticos por eles expressos, desde que
adequadas ao caso e cientificamente reconhecidas.

Entao, para que avalie a adequacao dos procedimentos ao caso, resta
claro que se deve levar & apreciacdo do médico, antecipadamente, as
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Rio de Janeiro, 10 de maio de 2022.
OF/PRES/FEBRASGO/014/2022

AO
CONSELHO FEDERAL DE MEDICA
CAMARA TECNICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA

FEDERAGAO BRASILEIRA DAS ASSOCIACOES
DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA - FEBRASGO, pessoa juridi-
ca de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/ME sob
0 n® 34.102.657/0001-81, com sede a Av. Brigadeiro Luiz Antdnio,
3421, sala 903, Sdo Paulo/SP, CEP 01401-001, regularmente re-
presentada por seu Presidente, Dr. Agnaldo Lopes da Silva Filho,
com endereco funcional a Av. Brigadeiro Luiz Antbnio, 3421, sala
903, Sao Paulo/SP, CEP 01401-001, vem perante esta Camara
Técnica solicitar a adogéo das providéncias juridicas cabiveis rela-
tivamente & Lei n°. 7.750, publicada em 14 de margo do ano cor-
rente pelo Estado do Piaui, haja vista insanaveis inconsisténcias ju-

ridicas e técnicas, que a seguir se passa a demonstrar:
1. DA LEI 7750 de 14/03/2022

A legislagdo em comento dispde sobre assisténcia
humanizada, antirracista e nio transfobica; estabelece medidas
que asseguram a presenca de uma doula durante o parto, seja nos
periodos de pré-parto, pés-parto e em situagéo de abortamento;

garante a parturiente o direito de se manifestar através de seu pla-

no individual de parto durante o periodo de gestacio e parto e, por

fim, institui mecanismos para coibir a violéncia obstétrica no Estado

do Piaui.

Associagae Médica Brasileira
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A par dos pontos acima elucidados, passam-se a

tecer as seguintes consideragdes pertinentes:

2 - VIOLENCIA OBSTETRICA

As acOes para um parto seguro e respeitoso visam reduzir as taxas
de mortalidade materna e perinatal, além de promover a saude materna e proporcio-
nar um ambiente acolhedor durante todo o periodo do parto. Estas englobam as di-
mensdes dos cuidados de salde pré-gestacional, pré-natal, de parto e de puerpério,
permitindo uma experiéncia positiva e concedida. As propostas também séo defen-
didas pela Organizacdo Mundial da Salde, Federac&o Internacional de Ginecologia
e Obstetricia (FIGO), pelo Royal College of Obstetricians and Gynecologists do Rei-
no Unido e pelo American College of Obstetricians and Gynecologists dos EUA, com
o slogan: ‘Agir agora para um parto seguro e respeitoso '

Todas as mulheres tém direito ao mais alto padréo possivel de aten-
¢ao e saude, incluindo o direito a uma assisténcia digna e respeitosa durante toda a
gravidez, parto e puerpério, assim como o direito de estar livre da violéncia e discri-
minacao.

A FEBRASGO condena veementemente todas as formas de abuso,
maus-tratos, negligéncia e desrespeito durante o parto, que violem os direitos fun-
damentais.

Vemos agora que qualquer intervencao médica e cuidados de satide
no parto e puerperio, tende a ser utilizado o termo, com mais frequéncia nos dias de
hoje, é o de “Violéncia Obstétrica’. Sob a falsa pretensdo de proteger a parturiente,
essa expressao criminaliza o trabalho de médicos, enfermeiros e parteiras, em nome
da dificil tarefa da assisténcia ao parto, como comprovam os dispositivos da Lei ne,
7.750,

No conceito de "Violéncia Obstétrica”, o maior equivoco é transfor-
mar a excecao em regra, sobretudo ao gerar a impresséo de que médicos e enfer-
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meiros rotineiramente tratam as parturientes de forma violenta. Nada pode ser mais
injusto. A imensa maioria das pessoas que cuida e auxilia mulheres a parir sdo pes-
soas dedicadas, corteses e comprometidas com as boas praticas, ao contrario da
ideia que a referida legislacdo demonstra.

O segundo erro do preconceituoso termo “Violéncia Obstétrica”, e
nao menos grave, é o de colocar num mesmo contexto atitudes de desrespeito e
ma-conduta médica o que é inaceitavel por qualquer otica, inclusive com vedag&o
expressa no Caédigo de Etica Médica.

Para se alcancar cuidado materno e perinatal, de forma e eficaz, o
que deve ser 0 objetivo da referida legislagao, faz-se necessério oferecer cuidados
seguros, inclusivos e universalmente acessiveis. Para que isso possa ser alcangado,

ha necessidade de a¢es como:

* Acesso ao pré-natal e aos exames clinicos e Subsidiarios;

* Acesso aos centros de tratamento de alto risco, quando se fizer
necessario;

* Acesso as maternidades com ambiéncia adequada a moderna e
respeitosa assisténcia obstétrica;

* Garantia de cuidados maternos prestados de modo igualitario,
independentemente de raca, etnia, religido, contexto socioeconémi-
co, idade, estado civil, identidade sexual ou presenca de necessida-

des especiais;

* Promogéo de cuidados respeitosos que reconhecam os direjtos
e desejos do individuo, dentro de um quadro ético de beneficéncia,
nao maleficéncia, justica e autonomia;

* Fornecimento de suporte de satde mental adequado durante a
gravidez, o parto e o puerpério;
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* Garantia do parto em maternidades com equipes completas
(obstetras, neonatologistas, anestesistas, enfermagem obstétrica),
com banco de sangue no local ou acesso a sangue e hemoderiva-
dos para situacbes de urgéncia e Com 0Os recursos necessarios para
a segurancga da paciente e de seu feto/recém-nascido;

e Tomada de condutas médicas corretas e atualizadas;

* Pratica de intervencdes comprovadamente benéficas para mée e
para o feto;

* Respeito & individualidade das pacientes, seus hébitos e cren-
¢as, preservando e priorizando sempre a satide materna e fetal;

e Metodos farmacolégicos e nédo farmacolégicos para alivio da dor
do trabalho de parto;

e  Oferta de servigos de salide em condicbes de um parto sequro;

* Permisséo da presenca de acompanhante durante o trabalho de
parto, parto e puerpério, conforme previsto em Lei:

e Oferta de pessoas treinadas para apoiar a amamentacéo exclu-
Siva ao peito;

* Fornecimento de vigilancia adequada durante o periodo poés-
parto para complicagbes relacionadas a gravidez conhecidas por re-
sultar em morbidade e mortalidade durante o periodo pés-parto, co-
mo hemorragia, hipertensdo arterial, tromboembolismo, infeccdo pu-
erperal, doencas cardiovasculares e depressédo;
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» Oferta de escolha abrangente de métodos anticoncepcionais se-
guros e eficazes logo apés o nascimento, adequados ao individuo,

de uma maneira que a paciente possa compreender;

* Registro e investigacdo de todos os incidentes, eventos adver-
SOs e mortes que possam ocorrer durante assisténcia e trabalho em
conjunto com as secretarias de salide para a reducéo de todas os
casos evitaveis de morte materna, especialmente as mais prevalen-

tes, como hipertensé&o, hemorragia e infecgéo.

E de facil compreenséo que a referida legislagéo ignorou véarios as-

pectos essenciais, conforme exposicdo acima.

Outrossim, a FEBRASGO posiciona-se em defesa de uma assistén-
cia ao parto com enfoque na qualidade dos cuidados de safide materna e fetal, no
cuidado respeitoso como componente essencial da qualidade da assisténcia, e ve-
ementemente contraria ao uso do termo “Violéncia Obstétrica” em qualquer circuns-

tancia.

Ainda, caber ressaltar que nos casos de comprovada inadequacéo
de condutas, deve ser empregado o termo “ma-pratica’, como é usado em todas

demais especialidades médicas.
3 -DOULAS

A profisséo de doula ainda nao foi definitivamente regulamentada, ja
que o Projeto de Lei n® 9.342/2022 aguarda aprovacao pelo Presidente da Republi-

ca.

Outrossim, a profissdo de doula consta apenas arrolada na CBO
(Classificagdo Brasileira de Ocupacoes).
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Desta feita, cabe esclarecer que a CBO foi instituida com base legal
na Portaria n® 397/2002, ou seja, consiste em mero ato administrativo oriundo do

Poder Executivo Federal, nos termos do seu art. 4°, sendo vejamos:

Art. 4° Os efeitos de uniformizac&o pretendida pela Classificagdo
Brasileira de Ocupagfes (CBO) sdo de ordem administrativa e nédo
se estendem as relagbes de emprego, ndo havendo obrigagdes de-
correntes da mudanga da nomenclatura do cargo exercido pelo em-
pregado.

Ainda, o referido Projeto de Lei ndo se aprofunda taxativamente nas
atividades a serem prestadas pelas doulas, bem como nas suas responsabilidades,
abrindo um perigoso precedente a interferéncia no ato médico, como em procedi-

mentos de atuagéo privativa e responsabilidade exclusiva dos médicos.

O Codigo de Etica Médica refere como Principio Fundamental que
nenhum outro profissional pode interferir ou definir a conduta que é juridicamente

imputéavel ao médico, in verbis:

VIll - O meédico ndo pode, em nenhuma circunstancia ou sob ne-
nhum pretexto, renunciar a sua liberdade profissional, nem permitir
quaisquer restricbes ou imposi¢bes que possam prejudicar a eficién-
cia e a corregdo de seu trabalho.

Quanto ao conteldo da Lei n° 7.750, cabe referir que disciplina ma-
téria relacionada & regulamentac&o de profisséo e cria restricGes ao exercicio profis-
sional, a ensejar, portanto, afronta & Constituicdo Federal, especialmente ao artigo
22, XVI, eis gue ndo compete aos municipios e estados legislar sobre referidas ma-
térias, sendo vejamos:

Art. 22. Compete privativamente a Unido legislar sobre:

(..)
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XVI - organizacéo do sistema nacional de emprego e condicoes para

o exercicio de profissées;

Assim, sobrevindo normativa federal acerca do tema, o que até a
presente data ndo ocorreu, havera a possibilidade de estabelecimento e constituigao
de um conselho profissional, que auxiliara na regulamentacao do desempenho das
atividades e permitird que um Cadigo de Etica, publicado e validado através de Lei,

seja elaborado e colocado em pratica.

Outrossim, a Lei n°.7.750 mostra-se prematura ao permitir a entrada
das doulas em ambiente hospitalar com os seus instrumentos de trabalho,p. ex.,
sem que se tenha a garantia de que 0s mesmos tenham passado por um processo
de esterilizacdo. N&o ha como os hospitais garantirem a seguranca dos pacientes
sem a observancia dos procedimentos e técnicas dos processos de limpeza, prepa-
ro, esterilizacdo e armazenamento aplicados a todos os materiais envolvidos no par-

to, inclusive.

Ainda, ao contrério do Projeto de Lei n°® 9.342, em seu artigo 4°, que
disciplina que é proibido qualquer remuneracéo as doulas, € indispensavel asseverar
que admitir-se a cobranga pelos servigos de doula afrontaria o principio da gratuida-
de e acesso universal ao Sistema Unico de Salde (SUS), instituido pela Lei n°
8.080/1990.

Eventual possibilidade de qualquer remuneracéo a doula € inadmis-
sivel, pois, na pratica, estar-se-ia admitindo a existéncia, na mesma maternidade,
frise-se, no ambito da salde publica, de parturientes que tiveram durante o parto o
suporte adicional da doula (unicamente por uma opgéo financeira), e de outras paci-

entes que tiveram o atendimento ordinério da equipe de salde.

O Principio da Universalidade, previsto na Constituicédo Federal, e
também na Lei n°® 8.080/90, carrega implicitamente o sentido da gratuidade em rela-
cdo ao acesso as agdes e homogeneidade dos servicos de salde. Assim, nenhum

valor pode ser cobrado das pacientes que utilizem os servicos do SUS.
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4 - AUTONOMIA MEDICA

O conceito de autonomia é definido como liberdade na tomada de
decisbes. Quando se trata de atingir o objetivo ou conceito de assisténcia médica,
esses profissionais tém suas atividades amparadas pelo Capitulo 1, inciso VII, do
Cddigo de Etica Médica, o qual assegura que desenvolvam os conhecimentos de
que necessitam para a sua pratica.

A autonomia médica é irretocavel, sendo embasada juridicamente
pela Lei Federal n® 3.268/1957, que confere ao Conselho Federal e aos Conselhos
Regionais de Medicina a atribuicéio de elaborar o Cadigo de Etica Médica.

Desta forma, o médico ndo pode, em nenhuma circunstancia ou sob
nenhum pretexto, renunciar sua liberdade profissional, nem permitir quaisquer restri-
cOes ou imposicdes que possam prejudicar a eficiéncia e a correc¢ao do seu trabalho,
fato que néo esta sendo observado pela Lei n°, 7.750.

Neste sentido, o principio da autonomia vai orientar o médico em re-
lacéo a possibilidade de selecionar a melhor terapéutica, a melhor forma de diagnds-
tico. A autonomia se aplica também ao paciente, que poderé escolher se ele quer ou
nao seguir aquela orientacdo médica, porém, o médico jamais estara condicionado a
decisbes proferidas exclusivamente pelo paciente.

O Cadigo de Etica Médica regula a autonomia médica, especialmen-
te no artigo 14, onde “é vedado ao médico praticar atos desnecessarios ou proibidos
pela legislagdo do Pais”. A mesma legislagéo, ainda, orienta e limita a autonomia
médica, ex vi artigos 22 e 31, onde o direito do paciente de aderir ou n&o a tratamen-
tos é respeitado.

Desta forma, o texto da Lei n°. 7.750 fere de morte o Cadigo de Etica
Médica ao determinar que vérios procedimentos destinados a realizacdo do parto



O F%@gﬁ&fi‘ﬁ,i} m&gw IRA DAS n,
&9‘%@' qu OCIAGOES DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA & AM B

com seguranca serdo determinados pela paciente, como por exemplo a escolha do

local do parto.

A FEBRASGO, assim como as suas federadas e a Academia Ameri-
cana de Pediatria e 0 Colégio Americano de Ginecologia e Obstetricia, defendem
que o hospital e as maternidades s&o os locais mais Seguros para o nascimento.

Cabe ressaltar que os hospitais e maternidades sio dotados de
equipe de salde completa, com obstetras, neonatologistas/pediatras, anestesistas,
enfermeiras, técnicas de enfermagem e demais profissionais.

Giza-se que a defesa do parto hospitalar tem como base os resulta-
dos de estudos cientificos robustos que demonstram, sem sombra de ddvida, que o
parto realizado dentro de um ambiente hospitalar € mais seguro para parturientes e
bebés (ACOG, 2017: Annemieker & cols,2010; APP, 2013; Birthplace in England
Collaborative Group, 2011; Griinebaum, 2020). Dados do CDC avaliando 2.280.044
partos hospitalares e 177.156 partos domiciliares planejados de recém-nascidos a
termo pesando mais do que 2.500 g entre 2010 e 2017, mostram que a mortalidade
neonatal nos partos hospitalares atendidos por midwives foi de 3,27 por 10.000, ao
passo que nos partos planejados que ocorreram fora dos hospitais, esta mortalidade
subiu para 13,66, por 10.000, um incremento de 4,19 (p< 0,0001).

De sorte que, o parto realizado fora do ambiente hospitalar, sim, de-
veria ser considerado pratica de “Violéncia Obstétrica”, pois na busca de evitar inter-
vencoes médicas, as quais podem ser consideradas salvadoras, foi aumentada em
quase 5 (cinco) vezes a mortalidade de criancas a termo, que nao tinham nenhuma
comorbidade, além da escolha indevida do local do parto feita pelos seus pais, com
a conivéncia do sistema de satide (Griinebaum, 2020).

Ou seja, € com extrema ressalva a decisio de gestantes pelo parto
fora do hospital, como uma tentativa de torna-lo mais acolhedor e humanizado. O
respeito, a humanizacéo e o cuidado individualizado, n&o prescindem da seguranca
e podem ser obtidos dentro de instituicdes hospitalares.



i

AS A,
enen Y AMB
k

Adsociache Médica Srasileiy

401-001-Fone: 55 (11) 5573.4018

www febrasgo.org.br

Ainda no mesmo sentido, a op¢éo do médico em efetuar uma cesa-
riana como alternativa ao parto vaginal é uma das intervencdes que mais tem salva-
do vidas de mulheres e bebés ao longo da histéria. Realizar uma cesariana sem in-
dicagdo médica, e sem o consentimento livre e esclarecido da gestante, é ma préatica

médica.

Recentemente, o Conselho Federal de Medicina considerou que é
ético a realizacdo de cesariana por desejo materno, sem indicacdo médica precisa,
desde que ela ndo seja realizada antes de completada a 392 semana de gestacio, e
seja precedida de termo de consentimento livre e esclarecido sobre os riscos e be-

neficios do procedimento, inclusive para futuras gestacdes (CFM, 2020).

Em paises com taxas de cesariana superiores a 19%, ha uma rela-
Gao inversa entre o percentual de cesariana e a mortalidade materna e perinatal
(Molina, 2015). O Brasil é um pais com as mais altas taxas de cesariana no mundo,
ja tendo ultrapassado a marca de 50% de todos 0s nascimentos por esta via de par-
to.

Combater o excesso de cesariana é tarefa dificil e gque compete aos
gestores dos nossos sistemas de salide, publica e suplementar, mas de nenhum
modo um procedimento de tamanha relevancia clinica e social, deve fazer parte de

listas de intervengées identificadas como “violéncia’.

5 - CONCLUSAO

Sendo assim, diante de posicédo consolidada deste Conselho Fede-
ral, bem como de referéncias doutrinarias médicas referidas acima, impde-se reco-
nhecer as impropriedades técnicas e legais da legislacdo em questao, suficientes a
ensejar a adogdo de medidas juridicas que visem a revogacio da Lei n° 7.750, pu-
blicada em 14 de marco do ano corrente pelo Estado do Piaui, em todos os seus
dispositivos, por estes serem insanaveis ao propagar o termo “Violéncia Obstétrica”,
disciplinar as atividades das doulas, sem a devida regulagdo da profissio e violar a
autonomia médica.
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Considerando ser o Conselho Federal de Médica a autarquia federal
detentora de atribuicGes e prerrogativas constitucionais de fiscalizagdo e normatiza-
Gao da pratica médica, além de desempenhar papel politico, j& que constantemente
atua junto ao Poder Publico visando garantir melhores condicBes da salde para a
populagéo, incumbe a este promover as medidas judiciais cabiveis, com o escopo de
revogar a referida legislacéo estadual.

Na certeza de suas legais providéncias,

Atenciosamente,
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